
 

LEI MUNICIPAL N° 1.442/2009. 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. 

 

O Povo do Município de Ribeirão Vermelho – Minas Gerais, através de seus 

representantes legais na Câmara Municipal, APROVA e eu ANA ROSA MENDONÇA 

LASMAR, Prefeita Municipal em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Título I 

Da Disposição Inicial 

 

Art. 1  Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Ribeirão Vermelho,  
para  o exercício financeiro de 2010, no montante de R$ 8.581.473,80 (oito milhões, 

quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e três reais, oitenta centavos ), 

compreendendo o orçamento Fiscal de seus Poderes e respectivos fundos. 

 

Título II 

Do Orçamento 

 

Capítulo I 

Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2  A receita orçamentária total estimada no Orçamento Fiscal é de R$ 

8.581.473,80 (oito milhões, quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e três reais, 

oitenta centavos), na forma detalhada nos Anexos que compõem esta lei. 

  

Art. 3  As receitas são estimadas por Categoria Econômica, conforme disposto no 
Anexo I.  

 

Art. 4  A receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma 

da legislação em vigor, de acordo com o desdobramento constante dos Anexos I e II. 

 

Capítulo II 

Da Fixação da Despesa 

 

Art. 5  A despesa orçamentária total fixada no Orçamento Fiscal é de R$ R$ 
8.581.473,80 (oito milhões, quinhentos e oitenta e um  mil, quatrocentos e setenta e três reais, 

oitenta centavos), na forma detalhada nos Anexos que compõem esta lei, e assim distribuída: 

 

 Parágrafo único - Do montante fixado no caput deste artigo, R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) são destinados para reserva de contingência.  



 

 

Capítulo III 

Da Distribuição da Despesa por Órgão, Função e Natureza. 

 

 

Art. 6  A despesa total, fixada por Órgão e Unidade Orçamentária é definida no 
Anexo III. 

 

Art. 7  A despesa total, fixada por Função é definida no Anexo IV. 

 

Art. 8  A despesa total, fixada por Natureza é definida no Anexo V. 
 

 

  

Capítulo IV 

Da Autorização para Abertura de Crédito 

 

Art. 9  Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e 

nos termos da Lei 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do orçamento, com a finalidade de incorporar 

valores que excedam as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização dos recursos 

constantes do artigo 43 da Lei 4.320/64. 

 

§ 1  No limite estabelecido no caput poderá o Executivo Municipal transpor, 
remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de programação ou de um 

Órgão para outro, nos termos do inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal. 

 

§ 2  Sem onerar os limites constantes do caput, nos termos do parágrafo único do 

artigo 66 da Lei 4.320/64, fica autorizado à Secretaria de Administração, a remanejar parcelas 

de dotações de pessoal de uma unidade orçamentária para outra, quando julgado indispensável 

à movimentação de pessoal.     

 

§3º - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho, nos termos do 

inciso IV do art. 36 da Lei Orgânica Municipal, autorizada a Suplementar Dotações 

Orçamentárias, até o limite de 30% (trinta por cento) da despesa fixada, na execução 

Orçamentária desta Lei, no âmbito do Poder Legislativo.  

 

Art. 10  Para cumprimento do art. 29-A, da Constituição Federal, fica estabelecido que 

os  repasses para o Legislativo Municipal serão realizados em 12 (doze) parcelas de igual 

valor.     

 



 

Título III 

Das Disposições Finais 

 

Art. 11  Além dos anexos descritos nos artigos anteriores, fazem parte da presente Lei 

os seguintes: 

 

I - Comparativo das metas fiscais constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO com o orçamento; 

 

II - Anexo de compatibilidade do orçamento com o PPA; 

 

III - Anexo da Renúncia da Receita; 

 

IV - Anexo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 

 

V - Anexos I e II, modelo do Tribunal de Contas do Estado, que tratam da aplicação na 

manutenção e desenvolvimento do Ensino; 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 29 de dezembro de 2009. 

 

 

 

 

 

 

Ana Rosa Mendonça Lasmar 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Alerson Claret de Jesus 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

Giovani Possato 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 



 

LEI MUNICIPAL 1.442, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. 

 

ANEXO I 

 

Estimativa da Receita total por Categoria Econômica 

 

Especificação 
Valor % 

Receita Corrente 8.560.961,00 99,76 

Receita de Capital 1.282.452,80 14,95 

Receita Intra-Orçamentária   

Dedução da Receita Corrente 1.261.940,00 14,71 

Receita Total 8.581.473,80 100,00 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

LEI MUNICIPAL 1.442, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

Estimativa da Receita total com Detalhamentos por Categoria Econômica 

   

Especificação Valor % 

Receita Corrente 8.560.961,00 99,76 

  Receita Tributária 285.686,00 3,33 

  Receita de Contribuições 153.455,00 1,79 

  Receita Patrimonial 118.768,00 1,39 

  Receitas de Serviços 80.900,00 0,94 

  Transferências Correntes 7.801.397,00 90,90 

  Outras Receitas Correntes 120.755,00 1,41 

Deduções da Receita Corrente 1.261.940,00 14,71 

  Dedução Transferência Corrente p/Formação FUNDEB 1.261.940,00 14,71 

Receita de Capital 1.282.452,80 14,95 

  Alienação de Bens   

  Transferências de Capital 1.282.452,80 14,95 

Receita Intra-Orçamentária   

Total da Receita 8.581,473,80 100,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

LEI MUNICIPAL 1.442, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. 

 

 

ANEXO III 

Despesa por Órgãos e Unidade Orçamentária 

 

Especificação Valor  %  

1 - Poder Legislativo 359.000,00 4,18 

  1.10 – Câmara Municipal 359.000,00 4,18 

2 - Poder Executivo 8.222.473,80 95,82 

  2.21.1 – Gabinete do Prefeito 364.800,00 4,25 

  2.22.1 – Secretaria Administração  883.176,00 10,30 

  2.23.1 – Secretaria de Educação  835.474,00 9,73 

  2.23.2 – Quota Salário Família 52.000,00 0,61 

  2.23.3 – Fundo Munic. Des. Educ. Basica 635.155,00 7,41 

  2.23.4 – Programa Direto Escola 1.000,00 0,02 

  2.24.1 – Depart Limepza/Obras Publicas 1.822.815,00 21,24 

  2.24.2 – Departamento de Trasnporte 149.450,00 1,75 

  2.25.1 – Secretaria de Agropecuária 101.000,00 1,18 

  2.26.1 – Secretaria de Esporte e Lazer 100.500,00 1,17 

  2.27.1 – Fundo Municipal de Saúde/Depto Saúde 1.938.750,00 22,60 

  2.27.2 – Fundo Mun de Saúde/Dep. Ep. Vig. Sanitária 63.500,00 0,73 

  2.27.3 – Depto do Bem Estar Social 205.250,00 2,40 

  2.27.4 – Fundo Mun Assistência Social 10.300,00 0,11 

  2.29.1 – Departamento de Tesouraria 193.420,00 2,26 

  2.29.2 – Departamento de Contabilidade 52.700,00 0.61 

  2.30.1 – Departamento de Cultura 371.083,80 4,30 

  2.30.2 – Fundo Munc Prot Patrimônio Cultural 9.100,00 0,11 

  2.30.3 – Fundo Municipal Desenv do Turismo 413.000,00 4,80 

  2.31.1 – Reserva de Contigência 20.000,00 0,24 

Total Geral da Despesa 8.581.473,80 100,00 

 

 

 

 

 



 

LEI MUNICIPAL 1.442, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. 

 

 

ANEXO IV 

Despesa por Função 

 

Especificação Valor  %  

Legislativa 359.000,00 4,18 

Administração 1.323.240,00 15,41 

Segurança 8.300,00 0,10 

Assistência Social 255.550,00 2,97 

Previdência Social 72.600,00 0,84 

Saúde 2.002.250,00 23,33 

Educação 1.483.629,00 17,28 

Cultura 381.683,80 4,44 

Urbanismo 981.365,00 11,43 

Habitação 80.000,00 0,93 

Saneamento 387.400,00 4,52 

Agropecuária 101.000,00 1,18 

Indústria  1.000,00 0,02 

Comércio e Serviços 413.000,00 4,82 

Comunicações 28.000,00 0,33 

Transporte 149.450,00 1,75 

Desporto e Lazer 79.600,00 0,93 

Encargos Especiais 454.406,00 5,30 

Subtotal 8.561.473,80 99,76 

Reserva de Contingência 20.000,00 0,24 

Reserva do Regime Próprio de Previdência Social   

Subtotal 20.000,00 0,24 

Total da Despesa 8.581.473,80 100,00 

 

 

 

 

 

 

 



 

LEI MUNICIPAL 1.442, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA 

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. 

 

 

ANEXO V 

Despesa por Natureza 

 

Especificação 
Valor % 

Despesas Correntes 6.786.263,80 79,07 

  Pessoal e Encargos Sociais 3.959,143,80 46,13 

  Juros e Encargos da Dívida 31.010,00 0,36 

  Outras despesas Correntes 2.796.110,00 32,58 

Despesas de Capital 1.775.210,00 20,69 

  Investimentos 1.683.200,00 19,62 

  Amortização da Dívida 92.010,00 1,07 

Subtotal 8.561.473,80 99,76 

Reserva de Contingência 20.000,00 0,24 

Reserva do Regime Próprio de Previdência Social   

Subtotal 20.000,00 0,24 

Total da Despesa 8.581.473,80 100,00 

   

 

 

 

 

 


